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           Canela, 08 de agosto de 2017.
Ao
Exmo. Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 69/2017.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 69/2017, que “Concede remissão parcial da contribuição de melhoria prevista pelas leis nº 3.670, de 01 de abril de 2015; 3.671, de 01 de abril de 2015 e 3.672, de 01 de abril de 2015.”

O presente projeto de lei se justifica pelo fato de que a melhoria realizada pelas obras de pavimentação asfáltica nas ruas descritas nas leis referidas, trarão acréscimo de valor nos imóveis beneficiados, o que gerará acréscimo tributário no Imposto Predial e Territorial Urbano, que será remitido para a Casa Legislativa ainda neste ano de 2017, para aplicação a partir de 2018.
Ademais, se verifica pelas avaliações efetuadas que os imóveis tiveram um acréscimo equivalente a 33,33% (trinta e três inteiros e trinta e três décimos por cento), em um período de dois anos, considerando ainda que dessa valorização deve ser descontada o acréscimo pelos índices de correção legais e valorização regular de mercado.
Desta forma, é factível afirmar de que não haverá renúncia de receita, uma vez que o próprio acréscimo de valor nos imóveis compensará no crescimento da arrecadação, ao mesmo tempo em que haverá redução de despesas com a manutenção das vias públicas com patrolamento, aterro e encascalhamento, além de redução com gastos na manutenção da rede pluvial e limpezas através de capinas e roçadas.
Portanto, além da redução de despesa com a manutenção das ruas, a receita compensará com o acréscimo imobiliário que serão agregados aos imóveis, sendo a fixação do limite de 30% sobre o custo das obras razoável e proporcional, considerando a previsão do Art. 156, da Lei Complementar nº 06/2004.

Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
 PROJETO DE LEI Nº 69, DE 08 DE AGOSTO 2017.
Concede remissão parcial da contribuição de melhoria prevista pelas Leis Municipais nº 3.670, de 01 de abril de 2015; 3.671, de 01 de abril de 2015 e 3.672, de 01 de abril de 2015.
Art. 1º Fica concedida remissão de 70% (setenta por cento) da contribuição de melhoria lançada sobre os imóveis das Ruas Antônio Francisco dos Santos, Chapadão e Colonial, prevista pelas Leis nº 3.670, de 01 de abril de 2015; 3.671 de 01 de abril de 2015 e 3.672, de 01 de abril de 2015, correspondente aos Editais de Contribuição de Melhoria nº 20, de 30 d e março de 2017; nº 21, de 30 de março de 2017 e nº 18, de 30 de março de 2017, respectivamente.
Art. 2º A remissão de que trata o art. 1º desta Lei, independe de requerimento individual, aplicando-se a todos os contribuintes alcançados pelas obras previstas nas leis referidas.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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